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LEI N.° 002 DE 18 DE MARÇO DE 2004 

"Dispõe sobre denominação de logradouro" 

Marco Antonio de Oliveira Santos, Prefeito Municipal de São José 
do Barreiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de São José do Barreiro, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 1° - Fica a Estrada Municipal SJO — 010 que se inicia na 
Vila Mariana passando pela Fazenda São Francisco, Fazenda da Barra e terminando na 
Represa do Funil, denominada Walton Ferreira Leite. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

São José do Barreiro, 18 de março de 2004. 


